PARECER Nº 730, DE 2010

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO

AO DA COMISSÃO DE FINANÇAS

E ORÇAMENTO, SOBRE

O PROCESSO RGL Nº 414, DE 2010

Pelo Ofício GCRMC nº 46/2010, o Senhor Conselheiro-

Presidente da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo, Doutor Fulvio Julião Biazzi, encaminhou à

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo cópia da documentação

pertinente à apuração de irregularidades constatadas

por aquela Colenda Câmara e pelo Egrégio Tribunal Pleno, em

sessões publicadas nos DOLs de 08/03/08, 17/07/09 e 22/10/09,

consoante dispõe o inciso XV, do artigo 29 da Lei Complementar

nº 709/93.

A Fundação para o Desenvolvimento da Educação – FDE

– firmou contrato com a empresa Lopes, Kalil Engenharia e

Comércio Ltda, para a construção de prédio escolar com fornecimento,

instalação, licenciamento e manutenção de elevador

elétrico para passageiros portadores de deficiência, no município

de Mauá.

A licitação envolveu 45 (quarenta e cinco) propostas, das

quais 30 (trinta) foram desclassificadas.

A empresa Lopes, Kalil Engenharia e Comércio Ltda foi a

vencedora, pelo critério de menor preço.

Conquanto a ATJ e a PFE tenham se manifestado pela

regularidade da matéria, assim não entendeu a SDG, que não

acolheu os argumentos invocados pela Fundação.

Por último, o Conselheiro Doutor Renato Martins Costa,

em sessão de 26/02/2008, acompanhando o entendimento

da Auditoria e da SDG, julgou irregular a concorrência nº

05/1316/04/01 e, como consequência, o contrato e o 1º termo

de aditamento firmado entre a FDE e a empresa Lopes, Kalil

Engenharia e Comércio Ltda.

A FDE apresenta suas razões, procurando anular a decisão

singular, mas embora conhecendo o instrumento defensório, a

Segunda Câmara negou-lhe provimento, ensejando a edição do

Acórdão tomado em 6 de julho de 2009.

A Fundação continua pugnando pela regularidade da

matéria, mas uma vez mais o recurso, conquanto conhecido,

não foi deferido pelo Tribunal Pleno, na sessão de 27/05/2009.

Igualmente não foram acolhidos os embargos de declaração,

que foram conhecidos, mas rejeitados, pelo voto dos

Conselheiros Robson Marinho, Relator, Antônio Roque Citadini,

Cláudio Ferraz de Alvarenga e Renato Martins Costa, bem assim

dos substitutos de Conselheiro Carlos Alberto de Campos e

Marcos Renato Bottcher.

Em seguida o presente processo foi encaminhado à Comissão

de Finanças e Orçamento, para que o mesmo fosse relatado

pelo nobre Deputado Bruno Covas, que se esmerou na apreciação

dos autos, sem que a Comissão de Finanças e Orçamento

tivesse ensejo de decidir seu mérito. Em razão dessa ocorrência,

os autos nos foram encaminhados para que operássemos como

relator especial, em substituição àquela Comissão.

Após percuciente análise do questionamento posto nos

autos, o ilustre deputado designado relator pela Comissão de

Finanças e Orçamento, concluiu pela decisão do Tribunal de

Contas, cujo Tribunal Pleno, em sessão de 02/09/2009, embora

tenha conhecido os embargos de declaração, não lhe deu

provimento.

Ao concordar com a decisão do Tribunal de Contas, o nobre

relator da Comissão de Finanças e Orçamento constatou que o

contrato em estudo se achava exaurido, ficando a Assembleia

Legislativa impossibilitada de tomar as providências previstas

no § 1º, do artigo 33 da Constituição Estadual. Como consequência,

só restaria prosseguir com as disposições previstas

no artigo 239, § 1º, item 2 da XIII Consolidação do Regimento

Interno.

À vista de todo o exposto, acompanhamos o entendimento

do senhor relator da Comissão de Finanças e Orçamento, por

isso que nos permitimos elaborar o competente Projeto de

Decreto Legislativo, propondo o arquivamento do contrato.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº , DE 2010.

Reconhece a decisão do Tribunal de Contas do Estado no

Processo TC-32947/026/04.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETA:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do TCE que julgou

irregulares o contrato, a concorrência nº 05/1316/04/01 e o 1º

termo de aditamento firmado entre a FDE e a empresa Lopes,

Kalil Engenharia e Comércio Ltda, no Processo TC-32947/06/04.

Artigo 2º - Por não caber mais nenhuma providência, arquivem-

se os autos, oficiando-se o Ministério Público do Estado e

a Procuradoria Geral do Estado.

Artigo 3º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data

de sua publicação.

Finalizando, somos pela aprovação do presente Projeto de

Decreto Legislativo, “ad referendum” do Plenário.

a) Celino Cardoso – Relator Especial

